
Pelo presente instrumento de alteração contratual e na melhor forma equânime de direito, as consensuais partes abaixo 
qualifi cadas e a saber: Rosana Calcete Marques, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, em-
presária, portadora da Carteira de Identidade R.G. nº 29.184.804-7 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Mi-
nistério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 285.420.838-22, residente e domiciliada no Município de Marília, Estado de 
São Paulo, na Rua Guilherme Mastrofrancisco, nº 237, Bairro do Jardim Tropical, CEP 17.516-470, doravante simplesmen-
te denominado como “ROSANA” e/ou “Sócia Rosana”, Giulianna Marega Marques, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade R.G. nº 34.981.095-3 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 217.649.198-07, residente e domiciliada na Rua César Mesquita Serva, nº 08, Bairro do Jardim Maria 
Martha, CEP 17.507-283, no Município de Marília, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominada como 
“GIULIANNA” e/ou “Sócia Giulianna”; Mário Rodrigo de Lira Pinto, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 25.132.985-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
269.061.428-60, residente e domiciliado na Rua César Mesquita Serva, nº 08, Bairro do Jardim Maria Martha, CEP 
17.507-283, no Município de Marília, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominado como “MÁRIO” e/ou 
“Sócio Mário”; Marcelo Martins, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da Carteira de Identidade R.G. nº 19.187.939-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 126.070.558-73, residente e domici-
liado na Rua Mário Giordano, nº 147, apto. 63 A, Bairro do Jardim América, CEP 13.140-614, no Município de Paulínia, 
Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominado como “MARCELO” e/ou “Sócio Marcelo”; Daniel Gustavo 
Avanço, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 25.780.841-3 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 177.620.298-85, residente e domiciliado na Rua Jamil Calil, nº 135, Bairro do Jardim Terramérica III, CEP 
13.468-875, no Município de Americana, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denominado como “DANIEL” e/
ou “Sócio Daniel”; Flavio Rodrigo Sacilotto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade 
R.G. nº 30.175.009-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 314.699.928-50, residente e domiciliado na Rua Joaquim An-
dré, nº 1.185, Bairro Paulista, CEP 13.400-850, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, doravante simplesmen-
te denominado como “FLAVIO” e/ou “Sócio Flavio”; Rafael Augusto Hernandes da Cruz, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 43.558.869 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 336.963.178-45, residente e domiciliado na Rua Jacomo Dell’Agnezze, nº 42, Bairro Residencial Hor-
to Florestal Jacyra I, CEP 13.468-381, no Município de Americana, Estado de São Paulo, doravante simplesmente deno-
minado como “RAFAEL” e/ou “Sócio Rafael”; Matheus Martins, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira 
de Identidade R.G. nº 54.263.183 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 453.548.028-14, residente e domiciliado na Rua 
Pedro Parras de Camargo, nº 220, Bairro do Jardim Maria Helena, CEP 13.385-312, no Município de Nova Odessa, Esta-
do de São Paulo, doravante simplesmente denominado como “MATHEUS” e/ou “Sócio Matheus”; e, ainda, Douglas 
Henrique Mascarin, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade R.G. nº 40.146.407-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 355.668.268-06, residente e domiciliado na Rua Jovino de Oliveira Martins, nº 196, Bairro do 
Portal dos Pássaros, CEP 17.582-324, no Município de Pompéia, Estado de São Paulo, doravante simplesmente denomi-
nado como “DOUGLAS” e/ou “Sócio Douglas”, únicos sócios (“Sócios” e/ou “Quotistas”, abreviada/conjuntamente) da 
sociedade limitada do tipo empresária então denominada Leavening Participações Ltda., sociedade empresária li-
mitada (ora em fase de transformação de sua natureza societária), com seus correspondentes atos constitutivos devida-
mente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o “N.I.R.E.” nº 35.235.835.888, em 
sessão de 27 de janeiro de 2020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o nº 36.146.414/0001-70, localizada no Município de Marília, Estado de São Paulo, na Avenida das Esmeral-
das, nº 3.825, Salas 103 e 104 (transitoriamente), Bloco 02, Setor Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bair-
ro do Jardim Tangará, CEP 17.516-000, doravante simplesmente denominada como “LEAVENING”, têm entre si, por unâ-
nime, justo e acordado, alterar, reformular e consolidar novos instrumentos societários da LEAVENING, sendo dispensa-
da prévia reunião ou assembleia de sócios, em decorrência das identifi cadas presenças e assinaturas conjuntas de todos 
atuais Sócios desta Sociedade então apostas ao término deste instrumento, segundo o disposto no §3º, do Artigo 1.072, 
do Código Civil, conforme alterada, passando-se a observar os seguintes termos e condições abaixo consubstanciados: 
[1] Transformação de Natureza Jurídica da Sociedade de “Ltda.” para “S/A” e Demais: [1.1] Os Sócios, de 
forma unânime e sem quaisquer ressalvas, decidem transformar, imediatamente neste ato, atual natureza jurídica da LEA-
VENING de uma atual sociedade empresária limitada simples para uma nova sociedade anônima por ações de privado 
capital social fechado (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro do ano de 1976, conforme altera-
da - “Lei das SA’s”), permanecendo em vigor todos seus direitos e obrigações sociais (inclusive e também, suplementar-
mente, o Código Civil Brasileiro – ref. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e conforme alterado), bem como seus patri-
mônio, escrituração contábil, comercial e fi scal, além de objeto e fi ns sociais; sendo certo que, em decorrência da trans-
formação ora implementada, todas precedentes quotas sociais da LEAVENING são paritariamente convertidas em ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal (“Ação ON” e/ou “Ações ON”) e, para fi ns contábeis somente, com atribuição 
em valor de R$1,00 (um real) cada para esta oportunidade de transformação, nos termos do consolidado Boletim de 
Subscrição por parte dos originários sócios, ora acionistas, acostado ao solene ato como seu “Anexo I” (vide correspon-
dente doc). [1.2] Decorrente do quanto acima deliberado, os Sócios também ajustam neste ato, por forma unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: [1.2.1] adequação de atual razão social de “Leavening Participações Ltda.” 
para a nova “Leavening Participações S/A” doravante; [1.2.2] promover diminuição e alterar, neste ato, atual endereço 
da sede social da Sociedade (ora transformada em Companhia) de: [1.2.2.1] “Avenida das Esmeraldas, nº 3.895, Salas 
103 e 104, Bloco 2, Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro do Jardim Tangará, CEP 17.516-000, no Mu-
nicípio de Marília, Estado de São Paulo” para o novo: [1.2.2.2] “Avenida das Esmeraldas, nº 3.895, Sala 103, Bloco 2, Tor-
re Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro do Jardim Tangará, CEP 17.516-000, no Município de Marília, Esta-
do de São Paulo”. Desta forma, [1.2.2.3] os Sócios adequam, doravante e com o advento deste presente instrumento li-
beratório, a redação do caput da/o “Cláusula/Artigo 2º.” que passa a vigorar com a seguinte nova reformulação: 
[1.2.2.3.1] “ ( . . . ) Cláusula/Artigo 2º. A Sociedade (ora transformada em Companhia) tem sua sede na Avenida das Es-
meraldas, nº 3.895, Sala 103, Bloco 2, Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro do Jardim Tangará, CEP 
17.516-000, no Município de Marília, Estado de São Paulo. ( . . . ) ” ; [1.2.3] permanência, recondução e (re)eleição de seu 
atual administrador não sócio, o Sr. Silvio Luis Grancieri Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade R.G. 
nº 40.835.515-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 409.420.788-02, bem como com um de seus endereços comerciais 
na Avenida das Esmeraldas, nº 3.825, Sala 103, Bloco 02, Setor Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro 
do Jardim Tangará, CEP: 17.516-000, Município de Marília, Estado de São Paulo, e-mail: silvio@maravalhas.legal, para o 
cargo de administrador sem designação específi ca (“Administrador” e/ou “Diretor”) da Sociedade (ora transformada em 
Companhia) e com mandato adicional pelo prazo de 03 (três) anos contados a partir da presente data, permitindo-se sua 
reeleição desde já em conformidade com as condições então disciplinadas no correspondente “Termo de Posse” que in-
tegra o presente instrumento como seu “Anexo II” (vide correspondente doc); [1.2.3.1] consigna-se, ainda, que [1.2.3.1.1] 
eventual remuneração global da administração desta Companha também considerará regras então estabelecidas no Ar-
tigo 152 da Lei nº 6.404/76 e será prévia/expressamente aprovada pelos acionistas da Sociedade (ora transformada em 
Companhia), reunidos em futuras assembleias gerais (mormente, ordinárias), a cada vindouro exercício social doravante 
e de forma oportuna; e, ainda, [1.2.2.1.2] esta Sociedade (ora transformada em Companhia) não constituirá e/ou terá 
Conselhos de Administração e Fiscal funcionais/operacionais instalados nesta oportunidade; sendo certo que seu even-
tual estabelecimento futuro poderá ocorrer a qualquer momento por defi nição de seus acionistas oportunamente reuni-
dos em solene assembleia geral nos termos da lei; e, ainda, [1.2.4] consequentemente a consubstanciação do referido 
“Anexo I”, atual capital social da Sociedade (ora transformada em Companhia) e precedente caput da/o “Cláusula/Arti-
go 5º” de seu pretenso Estatuto Social, passam a vigorar, doravante e com o advento deste presente instrumento, com 
seguintes redações novas: [1.2.4.1] “ ( . . . ) O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moe-
da corrente nacional (ou seja, o Real brasileiro – “R$”) nesta data, é de R$10.381,00 (dez mil, trezentos e oitenta e um 
reais), dividido em paritárias 10.381 (dez mil, trezentas e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal (“Ação ON” e/ou “Ações ON”). As Ações estão distribuídas na presente data entre os Acionistas conforme registra-
do no correspondente livro de registro de ações nominativas da própria Companhia, ora então arquivado em sua sede 
social. ( . . . ) ” [1.2.4.2] Para fi ns meramente ilustrativos neste ato, os Sócios (ora transformados em Acionistas), demons-
tram suas respectivas participações no atual capital social desta Sociedade (ora transformada em Companhia) e, a serem 
oportunamente registradas em seu correspondente livro de registro de ações nominativas, conforme a seguinte tabela: 
Acionistas: Rosana; Números de Ações ON: 9.699 (nove mil, seiscentas e noventa e nove); Percentuais participa-
ções: 93,43%; Acionistas: Giulianna; Números de Ações ON: 92 (noventa e duas); Percentuais participações: 
0,88%; Acionistas: Mário; Números de Ações ON: 91 (noventa e uma); Percentuais participações: 0,88%; Acionis-
tas: Marcelo; Números de Ações ON: 52 (cinquenta e duas); Percentuais participações: 0,50%; Acionistas: Daniel; 
Números de Ações ON: 47 (quarenta e sete); Percentuais participações: 0,46%; Acionistas: Flavio; Números de 
Ações ON: 47 (quarenta e sete); Percentuais participações: 0,46%; Acionistas: Rafael; Números de Ações ON: 46 
(quarenta e seis); Percentuais participações: 0,44%; Acionistas: Matheus; e, Números de Ações ON: 07 (sete); e, 
Percentuais participações: 0,06%; Acionistas: Douglas, Números de Ações ON: 300 (trezentas), Percentuais par-
ticipações: 2,89%; Total Números de Ações ON: 10.381; Total Percentuais participações: 100%. [1.2.4.3] Fica a 
administração (e/ou demais representes legais prévia/expressamente constituídos) desta Sociedade (ora transformada 
em Companhia) autorizada, desde já, a constituir e escriturar todos os seus correspondentes livros societários, nos ter-
mos da legislação superveniente e, também, nos termos do consolidado “Anexo III” acostado ao presente ato solene 
(vide correspondente doc – ref. Lista de Presença/Participação dos então acionistas nesta 4ª ACS de Transformação) rati-
fi cam a nova composição acionária supra ilustrada; [1.2.5] Realizada a transformação desta Sociedade em Companhia 
segundo os termos declinados acima e, também, aprovadas cada uma das matérias supra dispostas, os então Acionistas 
presentes (antigos Sócios até), devidamente identifi cados e abaixo assinados aprovam seu novo e consolidado Estatuto 
Social, segundo os termos do “Anexo IV” ora acostado ao presente ato solene (vide correspondente doc), bem como ce-
lebram, de apartada forma irrevogável e irretratável para esta oportunidade em específi co, instrumento particular Acor-
do de Acionistas desta Companhia, comprometendo-se a manterem o mesmo devidamente arquivado/escriturado/sigilo-
so em sua sede social; e, ainda, no âmbito de outros assuntos do interesse geral dos então Acionistas e/ou da própria en-
tão Companhia, [1.2.6] fi cam [1.2.6.1] dispensadas publicações dos conteúdos integrais constantes dos “Anexos I, II, III 
e IV” desta presente instrumento; sendo certo que, desde já, os mesmos permanecem arquivados e à plena disposição, 
na sede social da então Companhia, para verifi cação por parte de eventuais terceiros interessados elegíveis; e, ainda, 
[1.2.6.2] convalidadas todas as precedentes e necessárias autorizações/aprovações correlatas anteriormente concedidas 
para o administrador sem designação específi ca (“Diretor”) da então Companhia no âmbito deste instrumento e demais 
desdobramentos legais supervenientes, além de autorizadas imediatas execuções, escriturações, averbações, constitui-
ções, registros e demais correlatos documentos pertinentes e/ou implementação dos subsequentes procedimentos admi-
nistrativos, burocráticos e registrais necessários para a consecução do quanto deliberado/votado/aprovado/consubstan-
ciado nesta solenidade. [2] Ratifi cação de Todos Atos, Deliberações e Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia: [2.1] E, por fi m, em virtude do acima deliberado, bem como presença de acionistas representando a nova 
composição acionária desta Companhia (vide Lista de Presença então contemplada no “Anexo III” ora acostado e a ser 
oportunamente escriturada no societário livro de registros competente), subscrevem eletrônica/remotamente o presente 
ato e, também, consolidam seu vigente Estatuto Social (ref. “Anexo IV” ora acostado) doravante por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas, para todos os pretensos fi ns e efeitos em direito admitidos. Marília, SP, 29 de junho de 2023. Acio-
nistas (antigos Sócios até) presentes, devidamente identifi cados e abaixo assinados: Rosana Calcete Marques, Giulianna 
Marega Marques, Mário Rodrigo de Lira Pinto, Marcelo Martins, Matheus Martins, Daniel Gustavo Avanço, Flavio Rodri-
go Sacilotto, Rafael Augusto Hernandes da Cruz, Douglas Henrique Mascarin.  Administrador/Diretor (sem designação es-
pecífi ca) presente, reconduzido, identifi cado, anuente e infra assinado: Silvio Luis Grancieri Junior (CPF/ME nº 
409.420.788-02). Visto Advogado responsável: Elcio Sobral (OAB/SP nº: 212.013). Testemunhas: 1. Nome: Agnaldo Costa 
Moraes - CPF/ME nº: 216.021.928-20, 2. Nome: Roger Henrique Silva Zanca - CPF/ME nº: 448.269.288-31. JUCESP nº 
315.419/23-4 e NIRE nº 3530062081-0 em 07.08.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
“Anexo IV” - Leavening Participações S/A - CNPJ/ME nº 36.146.414/0001-70 - Estatuto Social: Capítulo I 
– Denominação, Sede, Objeto e Duração Sociais: Artigo 1º – A Leavening Participações S/A (“Leavening” e/ou 
“Companhia”) é uma sociedade anônima por ações de privado capital social fechado regida pelo presente Estatuto So-
cial, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S/A’s”) e pelas supervenientes disposi-
ções legais aplicáveis (inclusive e, suplementarmente, pelo “Código Civil Brasileiro” – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002). Parágrafo Único - A Companhia utilizará como nome fantasia a denominação de “Leavening Participações”. 
Artigo 2º – A Companhia tem sua sede social e foro no Município de Marília, Estado de São Paulo, na Avenida das Es-
meraldas, nº 3.825, Sala 103, Bloco 02, Setor Torre Tokyo, Condomínio Comercial Praça Capital, Bairro do Jardim Tanga-
rá, CEP 17.516-000, bem como poderá instalar, alterar e encerrar fi liais, sucursais, escritórios, agências e depósitos em 
qualquer parte do país ou no exterior. Artigo 3º – A Companhia tem como objeto social: (i) participação e gestão de 
participações societárias - holding não fi nanceira (CNAE: 6462-0/00); e, ainda, (ii) participação societária que não exer-
ce controle e gestão de outras empresas (CNAE: 6463-8/00). Artigo 4º – O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II – Capital Social e Ações: Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e in-
tegralizado em moeda corrente nacional (ou seja, o Real brasileiro – “R$”) nesta data, é de R$10.381,00 (dez mil, tre-
zentos e oitenta e um reais), dividido em paritárias 10.381 (dez mil, trezentas e oitenta e uma) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal (“Ação” e/ou “Ações”). As Ações estão distribuídas na presente data entre os Acionistas con-
forme registrado no correspondente livro de registro de ações nominativas da própria Companhia, ora então arquivado 
em sua sede social. Parágrafo Primeiro – A propriedade das Ações é comprovada pela inscrição do nome do acionis-
ta no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Segundo – Cada ação ordinária confere a seu 
titular direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá adqui-
rir suas próprias ações com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. Parágrafo 

Quarto – Mediante deliberação da Assembleia Geral, é facultado para a Companhia emitir novas ações, sem guardar 
qualquer proporção das espécies e/ou classes das ações já existentes, bem como criar classes de ações preferenciais, des-
de que o número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, não ultra-
passe o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas. Parágrafo Quinto – É vedada a emissão de 
partes benefi ciárias, bem como a existência de tais títulos em circulação. Parágrafo Sexto - As ações serão indivisíveis 
em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exerci-
dos pelo representante do condomínio. Artigo 6º – Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas res-
pectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão da 
Companhia, que pode ser exercido no prazo legal de 30 (trinta) dias, exceto nos casos previstos em lei, Estatuto Social 
e/ou Acordo de Acionistas, quando aplicável. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 7º – A Assembleia Geral reu-
nir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamen-
te, sempre que os interesses sociais ou a lei o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as pres-
crições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia. Artigo 8º – As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer membro da Diretoria na forma da lei, 
presididas por qualquer membro da Diretoria, conforme eleito pelos acionistas presentes na Assembleia Geral, por maio-
ria de votos presentes, e secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. Independentemente das formalida-
des referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, será regular a Assembleia Geral a que com-
parecerem todos os acionistas; sendo certo que, para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista ou seu representan-
te legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade (no caso de re-
presentação, procurador deverá ter sido constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Compa-
nhia, advogado, instituição fi nanceira ou administrador de fundos de investimento que represente os condôminos). Pa-
rágrafo Único – Exceto se quórum maior for requerido por lei, as Assembleias Gerais da Companhia somente poderão 
ser instaladas: (a) em primeira convocação, com a presença de Acionistas representando a maioria do capital social to-
tal e votante da Companhia; ou, ainda, (b) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas, 
devendo o Presidente da Assembleia abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposi-
ções deste Estatuto Social e dos acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, caso aplicável e na for-
ma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 9º – As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hi-
póteses especiais previstas em lei, dependerão do voto afi rmativo de acionistas detentores de 66% (sessenta e seis por 
cento) de ações da Companhia no mínimo. As atas das Assembleias deverão ser transcritas no livro próprio e correspon-
dentes lavraturas contemplarão os fatos ocorridos em referidas solenidades, inclusive dissidências e/ou protestos, obser-
vado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, Estatuto Social da Companhia e vigente(s) acordo(s) de acionistas 
arquivado(s) em sua sede social, quando aplicável(is). Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral, além das de-
mais atribuições previstas em lei: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
fi nanceiras; b) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como defi nir eventuais números e denominações de car-
gos a serem preenchidos; c) fi xar a remuneração global anual dos membros da Administração, assim como a dos mem-
bros do Conselho Fiscal, se instalado; d) reformar o Estatuto Social; e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, ci-
são, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade na Com-
panhia, bem como qualquer requerimento de autofalência ou recuperação judicial ou extrajudicial; f) atribuir bonifi ca-
ções em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; g) aprovar planos de outorga de op-
ção de compra de ações aos seus administradores, representantes legais, empregados, contratados, admitidos e pessoas 
naturais que prestem serviços e/ou assessorial à Companhia, assim como aos de outras sociedades de seu mesmo gru-
po econômico; h) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líqui-
do do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstra-
ções fi nanceiras anuais; i) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de di-
videndos legais de até 25% (vinte e cinco or cento) do lucro líquido ou pagamento de juros sobre o capital próprio com 
base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais, ainda que intercalares ou intermediários, nos termos da Lei; j) de-
liberar sobre aumento de capital ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva a recompra, res-
gate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social e de acordos de acionistas ar-
quivados na sede da Companhia; k) deliberar sobre qualquer emissão de ações ou outros títulos e valores mobiliários, 
bem como qualquer alteração nos direitos, preferências, vantagens ou restrições atribuídos às ações, títulos ou valores 
mobiliários; l) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e, ainda, 
m) defi nir a escolha ou destituição dos auditores independentes (eventualmente, assim sugerido previamente pelos 
membros de sua Administração) devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários para serem responsáveis 
pela auditoria anual das demonstrações fi nanceiras da Companhia, podendo destituí-los a qualquer momento. Capítu-
lo IV – Administração: Artigo 10 – A Companhia será administrada por uma Diretoria. A Diretoria é o único órgão 
de representação da Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. Parágrafo 
Primeiro – Investidura no cargo é realizada mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria; sendo certo que os mesmos não poderão se afastar do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias 
corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágra-
fo Segundo – Em caso de vacância defi nitiva de qualquer cargo de Diretor, compete à Assembleia Geral eleger o subs-
tituto, que completará o prazo de gestão do substituído. Parágrafo Terceiro – Integrantes da Diretoria fi cam dispen-
sados de prestar caução e sua remuneração global será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger, quando for o caso. 
Artigo 11 – A Diretoria poderá ser composta por até 3 (três) Diretores, independentemente da designação, sendo per-
mitida a reeleição. Parágrafo Primeiro – Os Diretores serão investidos em seus cargos na data de assinatura do ter-
mo de posse, permanecendo em seus cargos por um mandato unifi cado de até 3 (três) anos e, desde já, permitidas ree-
leições. Parágrafo Segundo – A Diretoria se reunirá sempre que necessário ou mediante convocação de qualquer Di-
retor efetivamente eleito/empossado, devendo as deliberações serem tomadas por maioria de votos. Tais eventuais reu-
niões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunica-
ção, onde participações serão consideradas presenciais em referidas ocasiões. Nesse caso, os membros da Diretoria que 
participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico digitalmente certifi cado e, ao término de cada reunião, poderá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por 
todos os Diretores fi sicamente presentes à reunião e, caso pertinente (ou, necessariamente, ofi cial), eventual/posterior-
mente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria a ser constituído de maneira oportuna. Caso aplicável real/ofi -
cialmente, os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se 
manifestado, poderão constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria oportunamente constituído, podendo a cópia da 
carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, neste sentido e conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada ao 
Livro logo após plausível transcrição da ata. Artigo 12 – Como órgão executivo e de representação da Companhia, 
competirá à Diretoria a gestão corrente dos negócios sociais, observado o teor deste Estatuto Social e nas deliberações 
da assembleia geral. Adicionalmente, caberá à Diretoria representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos sociais da Companhia, além de conceder outorgas 
de direitos para aquisições de ações desta última com base em planos previa/solenemente aprovados. Artigo 13 – A 
Companhia será representada isoladamente por 01 (um) Diretor ou, também, por procurador(es) prévia/expressa/devi-
damente constituídos pelo mesmo. Parágrafo Único – As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão 
ter prazo de validade determinado de até 01 (um) ano e, forma de representação (singular ou plural), bem como vedan-
do-se seus substabelecimentos, exceto pelas procurações outorgadas a advogados para fi ns judiciais, que poderão ter 
prazo de validade indeterminado, representação singular e permitir o substabelecimento. Artigo 14 – São expressa-
mente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, diretores ou 
procurador, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, responden-
do o infrator deste Artigo por perdas e danos. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 15 – A Companhia poderá ter 
constituído um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máxi-
mo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação 
e que lhes fi xará os honorários, observadas as disposições legais aplicáveis. Quando em funcionamento, o Conselho Fis-
cal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. Capítulo VI - Exercício Social e Demonstrações Financei-
ras: Artigo 16 – O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano (ou seja, 
acompanha o ano calendário). Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as de-
mais demonstrações fi nanceiras da Companhia de acordo com as normas legais aplicáveis. A Diretoria poderá levantar 
balanço semestral ou em períodos menores, estando autorizada a distribuir dividendos com base nos lucros apurados 
nesses balanços intermediários ou à conta de lucros acumulados, “ad referendum” da Assembleia Geral. Parágrafo 
Único – O lucro líquido apurado ao fi nal de cada exercício terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia 
Geral, observando-se as disposições legais aplicáveis e a distribuição de dividendo obrigatório na forma da Lei das So-
ciedades por Ações, ressalvado se de outra forma for previsto nos acordos de acionistas arquivados na sede social. Ca-
pítulo VII – Liquidação: Artigo 17 – A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação e escolher o liquidante, bem como o Conselho Fiscal se solicitada sua instalação, 
fi xando-lhe a respectiva remuneração. Capítulo VIII – Legislação aplicável, Cláusula Compromissória e solu-
ção de controvérsias: Artigo 18 – A Companhia e seus acionistas entendem que o presente instrumento é regido e 
interpretado pela legislação brasileira. Parágrafo Primeiro – Toda e qualquer controvérsia oriunda ou decorrente do 
presente Estatuto Social será submetida a um juízo arbitral, na forma da legislação vigente, em especial a Lei nº 
9.307/96. A arbitragem será realizada em português, aplicando-se leis brasileiras e vedado julgamento por equidade, 
bem como será administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Regulamento”). O tri-
bunal arbitral terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e seu juízo arbitral será constituído de 3 (três) ár-
bitros, 2 (dois) deles a serem apontados por Acionista(s) representando a maioria do capital social desta Companhia, es-
colhidos dentre a lista de árbitros da CIESP/FIESP (a ser possivelmente apresentada para cada uma das partes), sendo 
certo que os 2 (dois) árbitros apontados por por Acionista(s) representando a maioria do capital social desta Companhia 
e, subsequentemente, os mesmos indicarão o terceiro árbitro, que será o presidente. Na eventualidade de os árbitros 
apontados não lograrem êxito na designação do terceiro árbitro, ou se houver controvérsias entre as partes a respeito 
da indicação, o terceiro árbitro será apontado no prazo de até 10 (dez) dias, aplicando-se o regulamento da própria 
CIESP/FIESP. Parágrafo Segundo – As notifi cações, intimações e comunicações decorrentes do procedimento arbitral 
deverão ser feitas por escrito, por meio de carta registrada ou outra forma que permita efetiva comprovação do seu re-
cebimento, para endereços cadastrados perante a Companhia e/ou sua Administração. A parte que desejar iniciar o pro-
cedimento de arbitragem (“Requerente”) deverá fazê-lo seguindo o quanto consta do regulamento da própria CIESP/
FIESP, indicando as partes requeridas (“Requeridas”) no procedimento; sendo certo que, se a(s) Requerida(s) deixar(rem) 
de responder à petição da Requerente na forma e prazo assinalados correspondentes, instaurar-se-á o procedimento ar-
bitral de acordo com (i) as regras aqui estipuladas e, ainda, (ii) referido regulamento da CIESP/FIESP. Antes da constitui-
ção de mencionado tribunal arbitral, as Partes poderão pleitear medidas cautelares e de urgência junto ao poder judiciá-
rio antes da constituição do tribunal arbitral; sendo certo que, unicamente com o propósito de se obter tais medidas pré-
vias, vinculativas, temporárias, cautelares, coercitivas, provisórias e/ou permanentes, surgidas antes do momento da ins-
talação do tribunal arbitral (assim como eventual execução da sentença arbitral posterior, caso não seja ela cumprida es-
pontaneamente), as Partes elegem o principal Foro da Comarca do Município de Marília, Estado de São Paulo, com a ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Todavia, a partir da constituição do tribunal arbitral, todas as 
medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas direta e exclusivamente no próprio tribunal arbitral, podendo 
manter, revogar e/ou modifi car tais medidas anteriormente requeridas junto ao poder judiciário por quaisquer das par-
tes. Parágrafo Terceiro – A Companhia e/ou Acionistas representando a maioria de seu capital social poderão optar 
por consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos do regulamento da CIESP/FIESP. Após a constituição do 
tribunal arbitral, este poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste Estatuto Social e/ou em 
qualquer outro instrumento fi rmado entre as partes, desde que tais procedimentos digam respeito à mesma relação ju-
rídica e cláusulas compromissórias sejam compatíveis. A competência para consolidação será do primeiro tribunal arbi-
tral constituído e sua decisão será vinculante a todas as partes; sendo certo que, desde já, a sentença arbitral (a qual de-
verá ser obrigatória) também incluirá dispositivo sobre a alocação de custos entre as partes e, inclusive, honorários ad-
vocatícios razoáveis e demais despesas. Parágrafo Quarto – Para quaisquer medidas judiciais permitidas nos termos 
desta cláusula compromissória e/ou da Lei nº 9.307/96, fi ca convergentemente eleito com exclusividade/prioridade/pre-
ferência/eleição também o principal foro da Comarca do Município de Marília, Estado de São Paulo, Brasil. O requerimen-
to de qualquer medida judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta cláusula compromissória 
e/ou à arbitragem como o único método de solução de Controvérsias entre as Partes. Capítulo IX – Disposições ge-
rais: Artigo 19 – A Companhia e seus administradores estarão obrigados a observar os acordos entre os acionistas ar-
quivados na sede da Companhia, quando aplicável. Artigo 20 – A Companhia informará e, caso necessário, disponibi-
lizará aos acionistas demais contratos fi rmados com partes relacionadas e programas de opções de aquisições de ações 
e/ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 21 – Nos casos omissos, aplicar-se-ão 
as disposições da Lei das Sociedades por Ações e, se ainda for omissa, prevalecerão os princípios legais e doutrinários 
que regem as sociedades comerciais em geral, incluindo, mas não se limitando, de forma suplementar, o Código Civil Bra-
sileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). Artigo 22 - Observado o disposto no Artigo 45 da Lei das S/A’s, o va-
lor de eventual reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último 
balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 23 – As publicações ordenadas pela Lei das S/A’s, caso efetivamente 
aplicáveis, serão realizadas em observância ao disposto no presente Estatuto Social e legislação superveniente, bem 
como veiculadas nos entes competentes, bem como, se for o caso, na rede mundial de computadores quando aplicável. 
Administrador e/ou Diretor (sem designação específi ca) então ora (re)eleito/reconduzido/empossado: Silvio Luis Grancie-
ri Junior (CPF/ME nº: 409.420.788-02). Visto advogado responsável: Elcio Sobral (OAB/SP nº: 212.013).
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